Emenda nº. 1, ao Projeto de Lei Complementar nº. 2, de 2005

Substitua-se o valor de 36 (trinta e seis) por 40 (quarenta) parcelas mensais e iguais, no art. 1º do referido projeto. 

Justificação

A presente emenda visa adequar este projeto ao parcelamento que vem sendo feito pela administração às dívidas relacionadas a impostos e taxas municipais, atendendo também a uma solicitação do Diretor-Presidente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto. 

Sala das Sessões, 14 de março de 2005. 

Cristiano Antonio Guarasemin

Vereador

